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1. OBJETIVO: 

 Providenciar transporte correto do leite coletado, em condições de armazenamento, com 
garantia da preservação da Cadeia de Frio.

2. ABRANGÊNCIA:

 Auxiliares e técnicos de enfermagem, técnicos de Banco de Leite e motoristas.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): não se aplica.

 3.2.Materiais específicos: caixa específica para transporte do Leite Humano, gelo reciclável, 
saco plástico, impresso próprio e telefone.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Receber comunicado de coleta domiciliar do leite Humano com nome da mãe doadora e 
endereço completo;

 4.2. Realizar a higiene das mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel (mínimo 
15 segundos);

 4.3. Providenciar o material necessário para o transporte do leite humano: caixa de isopor, 
gelo reciclável e impresso com os dados da doadora;

 4.4. Ligar no setor de transporte do HCFMB ou município para agendar a visita domiciliar; 

 4.5. Aguardar o motorista com a caixa de isopor com o gelo reciclável;

 4.6. Dirigir-se a residência da mãe doadora;

 4.7. Entregar a caixa fechada para a mãe doadora;

 4.8. Solicitar que a mãe doadora coloque o leite coletado na caixa;

 4.9. Verificar o correto acondicionamento do leite na caixa de transporte;

 4.10. Observar as etiquetas de identificação nos frascos de leite coletados;

 4.11. Fechar a caixa de transporte;

 4.12. Transportar o material em local limpo e arejado;
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 4.13. Entregar a caixa no Banco de Leite do HC;

 4.14. Solicitar informações ou tirar dúvidas com o Banco de Leite Humano do HCFMB, pelos 
seguintes contatos: Tel. (14) 3811-6410 / 3811–2762 / 99799 8289 / FAX (14) 3811 6134 – e-mail: 
blh.hcfmb@unesp.br

5. CONTINGÊNCIAS: 

 Não se aplica.

      

6. OBSERVAÇÕES:

 6.1. A higienização das caixas é de responsabilidade do BLH deve ser mantida em perfeitas 
condições de higiene e limpeza, acondicionada em local de fácil acesso e devidamente controlado 
para evitar extravio.

 6.2. As condições de armazenamento devem ser seguidas corretamente com uso de gelo 
reciclável sendo três gelos recicláveis para cada 1:3 litro de leite coletado.

 6.3. Evitar deslocamentos bruscos durante o transporte. 

 6.4. O leite humano deve ser transportado de forma que a temperatura máxima não supere 
5ºC (cinco graus Celsius), para os produtos refrigerados, e -1ºC (um grau Celsius negativo), para os 
produtos congelados, garantindo assim a adequada cadeia de frio.

 6.5. O tempo de transporte do leite humano coletado não deve exceder 6 horas da residência 
da mãe doadora até o BLH e deve ser mantida a integridade e a qualidade do produto, livre de 
vetores e pragas ou qualquer evidencia de sua presença.

 6.6. Durante o transporte, a caixa não deve ser aberta e, caso ocorra qualquer acidente com 
a mesma, que viole a sua integridade, esta deverá ser mantida envolta no saco plástico para que seja 
manipulada somente no BLH.
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